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PROJETO DE LEI Nº 030 de  01  de  abril  de 2016.
“Dispõe sobre a venda de imóvel de propriedade do Município de Botucatu”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a vender o bem a seguir descrito de propriedade do Município de Botucatu:

“PRÉDIO RESIDENCIAL e respectivo terreno, situado nesta cidade, 1º subdistrito, município e comarca de Botucatu, com frente para a rua Moraes Barros nº 397, com seu terreno e quintal, medindo 21,83 metros de frente por 22,00 metros da frente aos fundos, dividindo de um lado com a rua Cardoso de Almeida, com a qual faz esquina, de outro lado com Maria Cecília Rodrigues De Sordi e nos fundos com sucessores de Francisco Calisto de Oliveira.”

      Matrícula nº 12.641

      Primeiro Cartório de Registro de Imóveis – Comarca de Botucatu – SP

      Identificação da Prefeitura Municipal 02.03.084.022

      Avaliação: R$1.300.000,00

Art. 2º O imóvel será alienado por meio de processo licitatório.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Lei 5.747, de 29 de setembro de 2015.

     João Cury Neto
Prefeito Municipal 
J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






O projeto de lei visa obter autorização legislativa para venda de imóvel pertencente ao Município de Botucatu.






Referido imóvel foi adquirido por meio de Escritura Pública de Desapropriação e foi objeto de permuta pela Lei nº 5747, de 29 de setembro de 2015, que se tornou sem efeito diante da doação da área do Clube Atlético Brasil ao município, conforme escritura anexa.

Com a alienação, pretende o Poder Executivo utilizar os recursos para investimentos junto a Secretaria Municipal de Educação, podendo, inclusive, serem destinados para implantação de projetos socioeducativos na área do campo da Vila Maria, através do Programa Contraturno Escolar, que amplia o tempo de permanência dos alunos no ambiente escolar, promovendo atividades educacionais, culturais, recreativas e esportivas, em apoio a Escola Paulo Guimarães e entidades da zona leste do município.



Acompanha a proposta o laudo de avaliação do imóvel e a alienação será realizada mediante processo licitatório. 

Vale considerar ainda que o imóvel pertencente à municipalidade encontra-se sem destinação específica e o fato de ser transferido ao domínio particular gerará receita ao município, através do ITBI e IPTU, cujos recursos serão revertidos em benefício da população. 






Pelo exposto e, considerando o conhecimento que os Senhores Vereadores possuem sobre a matéria e da sua relevância e urgência, justifica-se a convocação de sessão extraordinária e aguardo confiante a aprovação da presente propositura.

  Atenciosamente,
João Cury Neto

Prefeito Municipal
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